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JEAN MAÍEUS OIAS

ÍiTULo Do ÉSTÀBELEcIMENÍo íNoME o€ FÀNTASIÂI

EURO SERRÂLHERIA IÚE

E DÉSC 0Á§ ATtvtoaoEs E

25.12€.00 - Fabíicação de esquadÍias de metal
4'1.20.4{0 . ConstÍução dê edíícios
42.133{0 - Obras de uóânizaçào - ruas, prâças e calçadâs
{2.92{.01 . Montagem dê estíutuías metálicas
43.99-1{{ - Seryiços de opGração e Íoínecimento dê equipamentos paía trãnsporte e elevação de caÍgas e pessoas paÍa
uso em obÍas
46.84.2.99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petÍoquimicos não especilicados anteÍloÍmenle
47.43-í.00 . Comércio varqjista de vidÍos
47.,t4-0-01 - Comércio vaÍeiista de íerÍagens e lerÍamentas
47.214.{)-99 - Comércio varêiista de materiais de consúuçào 6m geíal
49.30-2{1 - Íranspo.te íodoviáíio de caÍgô. excêlo píodrrtos p6Íigosos e mudanças, múnicipal.
49.30.2.04 . Tíansporle Íodoviário de mudançôs
8'Í-29-0-00 - Atividades de limpeza nâo especiíicadas anteriormente
81.30-3-00.Alividades pâisagisticas
95.29-1-02 - ChaYeiros

25.42-0{0 - FabricaÉo de adigos de seÍrâlh€.ia, exceto êsquad.ias

coorco E oEscRtÇÃo cÂ NÀÍ uREz^ ruRrDraa
213-5 - EmpÍesáÍio (lndividual)

R PRIMAVERÂ 1420

78.628-000 JD BEM VIVER SANTO AI{TOiIIO DO LESTE

pontual.contabilidade.sal@gmaal.com (66)9236€911

MT

ATIVA
DÂra oa srÍlraÇÃo caoÀsÍRAL
1ti03,2013

Pâgina 1/'l

11

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no '1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0811112021 às 17 t40:.02 (dâta e hora de Brasília).
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TINISTÉRIO DA FAZENDA
S€cÍeteria da Recoita Fedêral do Brasil
Procuradoria€êral de Fazende l{acional

CERNDÃO POSITMA COT EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA OA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Necional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidadê do sujeito passivo aclma identmcado que vieÍem a ser âpurades, ê certificâdo que:

1. constam débitos administrados pela Secreteria da Rêcêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de oulubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Conformê disposto nos arts. 205 e 2(E do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêretivo, para
todos os ôrgãos e fundos públicos de administraÉo direte e ele vinculados. RefeÍe-se à situaÉo do
sujêito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuigões sociais previstas
nas alÍneas 'a' e 'd' do peÉgreío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sue eutenticidâde na lntemet, nos
endereços <http://rÊ.gov.br> ou <httpr,\,ww.pgfn.gov.bp.

Certidão êmiüda grâtuitamente mm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 21finü4
Emitida às í4:06:47 do dia 18n0no21 <hora e data dê BrâsÍia>.
Válida até 1610/,12022.
Gdigo de confole da cêrtidão: 3F88.D63A.D855.92FF
Qualquer rasura ou emenda invalideÉ este documento.

\

Nomê: JEAN MATEUS DIAS
CilPJ: í7.726.898/000í€2

2. constam nos sistemas da Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Atúa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. Í51 do CTN, ou
garantidos mediantê bens ou direitos, ou com embergos da Fazenda Pública em processos de
execuçâo fiscâ|, ou objeto de decisão ,iudicial que determina sua desconsideração para fins de
ceÍtificeÉo da reguleridade fiscel.



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Finalidade: CERTIDÃO CONJI,JNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÁO TRIBUT/IRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCT NO NSTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: ltll0l202l Hora da emissão: 16:02:30

Nome/denominação do sujeito passivo: JEAN MATEUS DIAS

CNPJ: 17.726.t98/0001-t2

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) oconência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Púbtica do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Ceúidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITos, CoM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBITos SUSPENSoS:

\7 1772689E000182 - JEAN MATEUS DIAS

OCORRÊNCIAS NO ÀMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DEBITUS

OU A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE COMPENSAÇÃO COM PAGAMENTO EM DIA, A DEBITOS

SUSPENSOS POR DECISÃO JIJDICIAL E À DÍVTDA ATIVA JÁ QUITADA, AGUARDANDO BAIXA:
17.726.698/0001-82 - JEAN MATEUS DIAS 02363995945 - Contribuinte com débito parcelado e pagrmento

em dia

17.726.t9t/0001-82 - JEAI\ MATEUS DIAS 02363995945 - Contribuinte com débito parcelado e pagrmento

em dia

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br or,

www.pge.mt.gov.br

Certidao válida até:. 161111202í^.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendríria, mediante requerimento do

interessado

a§

CERTIDÃO POSITryA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS A
cRÉDITos TRIBUTÁRIoS E NÃo TRIBUTÁRIoS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRE,TARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0033968620



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERÂL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
ns

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS
CR]ÓDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃo TRIBUTÁRIoS ESTADUAIS GERIDoS PELA

PROCT]RADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0033968620

Número de Autenticação: T7 A29A222LLLA2K9
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PREFEMJRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESIE
PREF. MUN. OE SAI,ITO ANTONIo Do LESTE
Rl,lA: A. N" 36/. JÂROIU SANTA lNÊS

CNPJ: 01217362000190

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

, dâ pÍêfêiturâ túuniopâl dê SANTO ANTONIO DO LESTE, a requêrimânioide pêssoe
intêressâda {EAN MATEUS DIAS - ME. CERTIFICA, para os nns quê se fzerem nêcessários..quÉ a pêssoa
jurldiça/flsica ia §eguir rcreÍencrada nâo registÍa dêbtos mobilÉnos com os cofÍes públicos municÍpais até a
presente dah, tondo a pre§entê CERT|OÂO validade até o dia 08fi2a021, rêssafuado o direito da Fazenda
Municipal de e)ílJií o recolhimento dê débitos, tributários ou náo. cônsítuidos anteriormenb a rêsta data
mesmo duÍanle a vigênciâ d€sse prazo.

Cadastro:

Conüibuintq:

Nome Fantara:

Endereço:

Bairro

Cidade:

lnscdção Est. :

Atividada: :

0000í8802 lnscÍiÉo Municipal: 0000í8802

JEÂN UATEUS OLÀS - ME CPF/CNPJ: í7726898000í82

EURO SERRALHERIÂ

RUA PRIMAVERA, OO Complêm:

JARDIMBEMVIVER CEP: 78528000

SANTO ANÍONIO DO LESTE - MT

Dâta de Abertuía: 'l l/0U20í 3 Dete de Encenamânto: 0

25-42'0.00 - FabÉcâçáo d€ artigos de BerÍalhoria, exooto esquadÍias

'I ;
Árlvl,i,,Lr.l êtlÀF

Fabdcsçloda,ânqosdêsêrralhena.excetoe§quâdnas

ATENÇÀg: Esta certidão é yalida somente com autenticaÉo mecânica ou acompanhada de cômprovânte
de pagam9Írtg.

Emissão: 0Uí1r202í t0:00:01 Validade

Nú'mero/Controle da CeÍtidâo: 5ccABlAEBo16s562

Ljsuário vluÍAR

Responsável

08r142021

ia

I
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091111202109,a2 ( Consulta Regularidade do Empresf

lmprimir

GA'XÃ
cArxA EcoNôMrcA FEDERÂL

" CeúiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

17.726.A9AlOOOIAZ
JEAN MATEUS DIAS 02363995945
RUA PRIMAVERÂ SN / JD BEM VIVER / SANTO ANTONIO DO LÉSTE / MT/ 78628-000

Inscrição:
Razão Social:
Endereço3

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de servico - FGTS.

O presente Certiftcado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vãlidade:06/1 1 / 2027 a 05/ L2l 2O2L

CeÉificação Número: 2O2!ILO6O2420258054133

:Informação obtida em O9/II/2O2L tO:42:.23

Aiutilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrí/pages/consultaEmpregadorisf
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PCDER.-TI'D]CIAP.IÜ
Jij-sT:ÇÃ. D3 TÊÃEÀI,HC

CERTIDÃO NEGàTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALITISTÀS

Nome: JEAN MÀTEUS DIÀS (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17 .726. 898/ 0001,-82
Certj-dão n": 31700130/2021,
Expedição: 05 / 1-O / 2021, , às 11:32:52
Validade: 02/04/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que JEÀN I{ÀIEUS DIAS (uÀlRIz E EILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 17 .726.89810001-82, ÀrÃo co§sTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Àdministrativa no L470/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201"1.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de re spon sabi I idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedíÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super.ior do Trabalho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IttFORilâçÃO IUPORTÀIITE
Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himêntos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concil-iaÇão Prévia.

dias,


